
 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

(JUSTIFICATIVA) 

 

A  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

Ante a solicitação do Secretário Geral desta Câmara Municipal, mediante o Ofício nº. 003/2020-

SG/CMP, diante da necessidade de contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de instalação de rede telefônica interna nas dependências da Câmara Municipal 

de Paragominas/PA, após análise APROVO o presente termo de referência apresentado pela 

Secretaria Geral em conformidade com o artigo 7º, §2º, inciso I, da Lei de Licitações e 

Contratos.  

 

CONSIDERANDO a justificativa apresentada pelo Secretário Geral desta Casa de Leis aonde 

expressa a necessidade da presente contratação em razão da essencialidade dos serviços para 

manutenção adequada do ambiente de trabalho desta Casa de Leis.  

 

Determino:  

 

1) Que se encaminhe o processo para a Comissão de Licitação para que proceda com as 

exigências legais para possível execução do objeto;  

2) Que seja enviado a Diretoria Orçamentária e Financeira, para informação acerca de existência 

disponibilidade orçamentária para o adimplemento das obrigações a serem eventualmente 

contraídas com a possível contratação;  

3) Que volte a essa Presidência para demais providencias.  

 

É o despacho.  

 

Paragominas, 06 de Abril de 2020. 

 

HESIO MOREIRA FILHO 

Vereador Presidente 
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